
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.193 
Abre Credito Adicional Especial, dan-
do outras providâncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA*. ESTADO DO á 
PARANA, no uso de suas,atribuiçães legais, e considerando as dis 
posiçiies do arte  4g da Lei Municipal n207 de 18 de setembro de 
197.51: 

DECRET'A: 

Arte  lg . Fica aberto no Departamento de Finan 
ças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o Cré 
dito Adicional Especial, atá e importância de 0.40.000,00 (quaren 

ta mil cruzeiios), para"conceder Subvenção ao"Umuarama Futebol . • 

Clube, obedecendo-se, para efeitos de contabilização, a seguinte 
ordem classificatOria, hos termos da Lei Fedei.al qge4.,320/64: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE CULTURA  

	

3.0.0.0-66 	Despesas Correntes 

	

3.2.0.0.66 	TransferGncias Correntes 

	

3.2.1.0.66 	Subvençães.Sociais 

	

3.2.1.6-66 	Outras InstituiçSes 

Subvenção ao Esporte Amador do 

Umuarama 	 ..... ,...,á40.000 00 

Arte"22 - Para cobertura, ficam 	anulada parcial 
mente a seguinte dotaçã6 do orçamento vigenteí 

. DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO.  

• DIVISÃO DE' URBANISMO  

	

4.0#0.0-04 	Despesas de Capital 

	

4.1.0.0-04 	Investimentos.  

	

4.1.1e0-04 	Obres Páblicas 

402.Estudos e Projetos 	„e...40,000.00 
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EDY E MI>2*' 

DIRETOR DO DE Q.  PE ADMINISTRAÇÃO 

ANTON 	BÁCA'0' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

Eis. 02.  DECRETO' Ng 193 

Art. 3g . Este Decreto entrará em vigor na . 

data de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário.. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mes de outubro de 1975. 

DURV L SEIFERT 

PREFETO MUNICIPAL 

DIRETOR DO EPTg. DE FINANÇAS 

DAS/LMM... 
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